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LEI COMPLEMENTAR Nº 187, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021 

 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 
beneficentes e regula os procedimentos 
referentes à imunidade de contribuições à 
seguridade social de que trata o § 7º do art. 
195 da Constituição Federal; altera as Leis nºs 
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, e dispositivos das 
Leis nºs 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras 
providências. 

 

 

 O   P R E S I D E N T E   D A   R E P Ú B L I C A 
 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos do 
parágrafo 5o do art. 66 da Constituição Federal, as seguintes partes vetadas da Lei Complementar 
no 187, de 16 de dezembro de 2021: 

 

“Art. 18. ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 

§ 4º O certificado será expedido em favor da entidade mantenedora das instituições 
de ensino. 

................................................................................................................................................” 

“Art. 28. No ato de aferição periódica do cumprimento dos requisitos desta Seção, 
as entidades de educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto 
nos arts. 20, 21, 22 e 23 desta Lei Complementar poderão compensar o número de bolsas 
devido no exercício subsequente, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade 
ou de instrumento congênere, nas condições estabelecidas em regulamento.  

§ 1º Após a publicação da decisão relativa à aferição do cumprimento dos requisitos 
desta Seção, as entidades que atuam na área da educação a que se refere o caput deste 
artigo terão prazo de 30 (trinta) dias para requerer a assinatura do Termo de Ajuste de 
Gratuidade. 
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§ 2º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade ou 

congênere, a certificação da entidade será cancelada.  

§ 3º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente uma vez com 
a mesma entidade a cada período de aferição, estabelecido nos termos de regulamento. 

§ 4º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar a compensação, 
desde que se refiram a áreas de formação definidas em regulamento. 

................................................................................................................................................” 

“Art. 31. ......................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................. 

§ 6º O limite estabelecido no § 5º deste artigo poderá ser excedido, desde que 
observados os seguintes termos: 

I - tenham termo de curatela do idoso; 

II - o usuário seja encaminhado pelo Poder Judiciário, pelo Ministério Público ou pelo 
gestor local do Suas; e 

III - a pessoa idosa ou seu responsável efetue a doação, de forma livre e voluntária. 

................................................................................................................................................” 

“Art. 40. ........................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................. 

§ 2º Aos requerimentos de concessão ou de renovação de certificação pendentes de 
decisão na data de publicação desta Lei Complementar aplicam-se as regras e as condições 
vigentes à época de seu protocolo. 

...............................................................................................................................................” 

 

 

Brasília, 8 de  julho  de 2022; 201o  da Independência e 134o  da República. 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 383/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 08 de julho de 2022.      

A Sua Excelência o Senhor
Senador Irajá
Primeiro-Secretário
Senado Federal - Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900                                  Brasília/DF
 
Assunto: Promulgação de Veto aposto a Projeto de Lei Complementar.
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a essa Secretaria, Mensagem do
Senhor Presidente da República, por meio da qual  comunica  que  promulgou a parte vetada do
Projeto de Lei Complementar nº 134, de 2019, transformado na Lei Complementar nº 187, de 16
de dezembro de 2021, restituindo 02 (dois) autógrafos.

 

Atenciosamente,

 

MARIO FERNANDES
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República, Substituto

Documento assinado eletronicamente por Mario Fernandes, Ministro de Estado Chefe da Secretaria-
Geral da Presidência da República substituto, em 08/07/2022, às 18:23, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3489288 e o código
CRC 5FFF5280 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.002125/2021-29 SEI nº 3489288
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